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EDITAL Nº 196/2023-PRORH 
 
A Pró-Reitora de Recursos Humanos (PRORH) da Universidade Estadual do Norte do Paraná 
(UENP), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no exercício regular de seu cargo e 
prerrogativas legais de suas funções e considerando: 
- O Edital de Abertura nº 148/2023-PRORH, de 27/06/2023, e o Edital de Resultado Final nº 
186/2023-PRORH, de 18/08/2023. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no 
Processo Seletivo para Estagiário da Reitoria, para entregar até às 16h30 – horário de 
Brasília (DF) – do dia 08/09/2023, para o aceite da vaga a documentação digitalizada em 
arquivo único, no formato PDF, e encaminhada no endereço e-mail gper.cj@uenp.edu.br, 
conforme segue: 
 
Documentos: 
a) Declaração que não possui outro vínculo empregatício (Anexo IV do Edital n° 148/2023-
PRORH); 
b) Comprovante de Conta Corrente ou Universitária do Banco do Brasil;  
c) 1 Foto 3x4 recente; 
d) Declaração de matrícula atualizada; 
e) Comprovante de residência atual. 
f) PIS 
 
NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (NTI) 
Nome RG 
Stefany Kopanyshyn Garcia 13.725.526-0 

 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA / PARQUE UNIVERSITÁRIO 
Nome RG 
Brian Martins Vilela 12.781.363-9 

 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA / ESPAÇOS DE MEMÓRIA 
Nome RG 
Sarah Carvalho da Silva 52.082.145-2 

 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA / GALPÃO CULTURAL ROMANO 
NUNES CABELO 
Nome RG 
João Vitor Castilho Abu-Jamra 10.598.005-1 

http://www.uenp.edu.br/
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2 - INFORMAR que a ausência de envio e recebimento da documentação até a data estipulada 
acarretará a desclassificação do candidato. 
 
3 - INFORMAR que os documentos originais indicados no Item 1 deverão ser apresentados 
no ato da assinatura do contrato para efeitos de autenticação, sob pena de desclassificação. 
 
 
 

Jacarezinho-PR, 01 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino 
Pró-reitora de Recursos Humanos 
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